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Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM 
Ata da 69ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Norte de Minas do 

Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM 
Data: 17 de março de 2011, às 13h30min. 

Local: Auditório Mário Ribeiro da Silveira - Prédio 6 - Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde Campus Universitário Professor Darcy Ribeiro 

UNIMONTES 
Montes Claros – MG. 
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Aos 17 de março de 2011, às 13h30min, reuniu-se a URC - Unidade Regional Colegiada do 
Norte de Minas, Auditório Mário Ribeiro da Silveira - Prédio 6 - Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde Campus Universitário Professor Darcy Ribeiro – UNIMONTES - 
Montes Claros - MG. Participaram os seguintes membros Conselheiros Titulares e Suplentes: 
como Presidente: Maria Cláudia Pinto, Chefe de Gabinete da SEMAD; - Secretaria de Estado 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA: 1º Suplente: Wagner Brant Monteiro; - 
Secretaria Extraordinária para o Desenvolvimento dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri e do 
Norte de Minas – SEDVAN : Titular: Edson Ferreira do Couto; - Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Regional e Política Urbana – SEDRU: 1º Suplente: Mônica Maria Ladeia; - 
Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG: Suplente: Tenente Armando Regis de Figueiredo; - 
Procuradoria-Geral de Justiça – PGJ: Titular: Ana Eloíza Marcondes de Silveira; - Instituto 
Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais – IBAMA: 1º Suplente: Ney Magalhães 
Barbalho - Prefeituras Municipais situadas na área de abrangência da URC: Suplente: Aramis 
Mameluque Mota – Secretário Municipal de Meio Ambiente de Montes Claros; - Comitês de 
Bacias Hidrográficas, constituídos e operacionais, e situados, majoritariamente, na área de 
abrangência da URC: 2º Suplente: Dalton Soares de Figueiredo - Comitê de Bacia 
Hidrográfica do Jequitaí e Pacuí; - Representantes da Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais – FIEMG: 1º Suplente: Ézio Darioli; - - Representantes da Federação da 
Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais – FAEMG: 2º Suplente: Bernardo de 
Pimenta Pinheiro; - Representantes da Federação dos Trabalhadores na Agricultura no Estado 
de Minas Gerais- FETAEMG: 2º Suplente: Ediran Ferreira Oliveira; - Representantes da 
Federação das Associações Comerciais, Industriais, Agropecuárias e de Serviços do Estado de 
Minas Gerais – FEDERAMINAS: 2º Suplente: Edílson Torquato – Associação Comercial de 
Montes Claros; - Representantes da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária – ABES: 1º 
Suplente: Tiburtino José de Oliveira; Titular: José Ponciano Neto; - Representantes de 
Entidades Civis Representativas de Categorias de Profissionais Liberais Ligadas à Proteção do 
Meio Ambiente: 2º Suplente: Roberto Mauro Amaral – AGRO/NM – Associação dos 
Engenheiros Agrônomos do Morte de Minas; - Representantes de Conselhos Municipais de 
Meio Ambiente, por sua representação não-governamental: Titular: Valquíria Dias Moreira – 
CODEMA – Montes Claros; - Representantes de Organizações Não-Governamentais 
legalmente constituídas para a proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, incluídas 
no Cadastro Estadual de Entidades Ambientalistas – CEEA: 1º Suplente: Ramon Risério 
Dourado Leite – IGS – Instituto Grande Sertão; 2º Suplente: Wendel Brito Nunes – 
GRUNFINCH.  Estiveram também presentes Dra. Laís Fonseca dos Santos, Superintendente 
da SUPRAM NM, e Yuri Rafael, Chefe do Núcleo Jurídico da SUPRAM NM, além de 
técnicos dos órgãos envolvidos. 
Dra. Lais Fonseca dos Santos, Superintendente da SUPRAM NM, diz que a SUPRAM/NM 
agradece a presença de todos para a realização da 69ª reunião ordinária da Unidade Regional 
Colegiada do COPAM/NM. Dá boas-vindas à Dra. Maria Cláudia, informando que ela foi 
superintendente da SUPRAM/Norte e hoje ela está como Chefe do Gabinete do Secretário de 
Estado Dr. Adriano Magalhães. Hoje ela está aqui presidindo URC devido a outros 
compromissos assumidos pela Dra. Maria Helena. Convida todos para ouvirem o Hino 
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Nacional. 
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.   
2. Abertura pelo Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável e Presidente da URC/COPAM Norte de Minas, Dr. Augusto Henrique Lio 
Horta.   
Dra. Maria Cláudia Pinto, Presidente desta reunião, agradece as boas vindas, cumprimenta 
todos e diz que é um prazo incomensurável voltar a Montes Claros, rever os amigos, rever as 
pessoas com quem trabalhou, os colegas da SUPRAM, pelos quais tem muito respeito e muito 
carinho. Destaca que é um prazer estar presidindo a reunião. Esclarece veio em substituição ao 
Secretário Adjunto Dr. Augusto, que não pôde comparecer, e também a Maria Helena, que é a 
suplente dele e que também tem alguns compromissos. Diz que traz um abraço do Secretário 
Adriano, que está se programando para comparecer em Montes Claros no 12/04 para fazer uma 
visita à cidade, às equipes regionais do Sisema e também para presidir a 70ª reunião da URC. 
Ele vai poder explicar um pouco sobre o trabalho que ele propõe na sua gestão, e será uma 
oportunidade também para ele conhecer o Conselho e também o trabalho que os Conselheiros 
e as equipes regionais vêm desenvolvendo no Norte de Minas. Declara iniciada a 69ª reunião 
da URC/NM, às 14:07, com o item 3, Comunicado dos Conselheiros. 
3. Comunicado dos Conselheiros.  
A Conselheira Valquíria Dias Moreira, representante do CODEMA de Montes Claros, diz 
que tem dois convites. O primeiro é da inauguração do Solar dos Sertões. Vai ser a entrega da 
primeira parte da restauração, a parte interna do Solar dos Sertões. Vai acontecer amanha às 19 
horas. Diz que seria muito bom se o Conselho e as pessoas presentes pudessem estar 
celebrando com os responsáveis. Explica que Solar dos Sertões é um espaço para o qual vão 
convergir as manifestações artísticas dos povos e comunidades tradicionais do Norte de Minas. 
Vai abrigar também um centro de documentação, uma arena de shows e uma área 
administrativa. Vai ser um espaço de comercialização dos produtos da agricultura familiar do 
Norte de Minas, das comunidades e povos tradicionais e além da culinária regional que se 
pretende oferecer lá. Internamente já está praticamente pronto e se está buscando recurso para 
a parte externa. Outro convite é a respeito da ACMONM, Associação do Coletivo de Mulheres 
Organizadas do Norte de Minas. Diz que é um coletivo que foi formado recentemente. São as 
mulheres trabalhadoras rurais do Norte de Minas se organizando em busca de seus direitos. 
Estará acontecendo em Janaúba uma reunião no dia 18 à noite, uma mesa redonda. No dia 19 
essas mulheres vão à rua fazer uma passeata em comemoração do Dia Internacional da Mulher. 
Convida quem puder prestigiar e diz que vai ficar muito feliz. O Conselheiro Ézio Darioli, 
representante da FIEMG, convida todos também para um café da manhã com a indústria, 
amanhã, a partir das 08:30h, quando haverá uma palestra sobre as obrigações ambientais 
legais. Diz que é uma maneira de tornar mais públicas essas questões das obrigações 
ambientais, principalmente para as industrias e as empresas. Diz que é uma oportunidade em 
que Dr. Tiago, que é advogado da FIEMG, da área de meio ambiente, estará fazendo esta 
palestra. Ressalta que é importante salientar que, no ano passado, houve algumas multas 
aplicadas pela FIEMG em decorrência do não cumprimento de algumas obrigações acessórias. 
Diz que é um momento de se estar esclarecendo essa agenda de obrigações com a legislação 
ambiental. O Conselheiro Aramis Mameluque Mota, Secretário de Meio Ambiente de 
Montes Claros, convida todos para o Dia Mundial da Água, no dia 22, abertura às 08:30h, no 
Parque Municipal, Diz que é uma parceria com várias entidades e todos estão convidados para 
a abertura. Informa também que foi feito um termo de compromisso assinado com a empresa 
Vivo no valor de R$325 mil, provenientes de 13 instalações de antenas de telefonia celular. 
Destaca que até então não tinha sido feito nenhum ressarcimento ao município. Esse termo de 
compromisso será levado ao CODEMA na próxima semana para apresentação e pagamento 
dentro de 60 dias. Informa que esse dinheiro será empregado no parque João Botelho, Parque 
das Mangueiras, dentro de um projeto do arquiteto Ramon Guimarães.  Será empregado esse 
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dinheiro todo no parque João Botelho. Diz que se fará o mesmo com as outras empresas que 
estão explorando essas áreas do município, sem ganho nenhum para a população. O 
Conselheiro Tenente Armando Regis de Figueiredo, representante da Polícia Militar, 
informa que, na cidade de Bocaiúva, mais especificamente na barragem da Catinga, há 
problema de vazamento por causa de uma válvula que se estragou. Diz que recebeu, na manhã 
de hoje, um relatório do Policiamento Ambiental daquela cidade dando conta de que a 
prefeitura teria colocado uma chapa de ferro para vedar o cano de saída de água e, com a 
intensidade das chuvas nos últimos dias, o nível subiu bastante e já está tomando conta do 
aterro, com sério risco de poder levar parte deste aterro. Diz que é uma situação que está se 
prolongando e, se não se quiser ver coisas mais graves acontecendo, é de bom alvitre que os 
órgãos responsáveis tomem alguma atitude a respeito. Ressalta que, na verdade, existem 
muitas famílias ribeirinhas e, caso ocorra algum vazamento acima daquilo que é permitido, 
daquilo que é viável, poderá romper aquele barramento e aqueles que moram próximos dali 
poderão sofrer sérios danos com a inundação imprevista. A Presidente informa que hoje uma 
nova Conselheira está tomando posse. É a representante do Ministério Publico, Dra. Ana 
Eloíza, que vem em substituição ao Dr. Paulo César, que fez um excelente trabalho aqui no 
Norte de Minas. Deseja-lhe boa sorte e que seja bem vinda. Diz que, se precisar de qualquer 
coisa, pode contar com a equipe da SUPRAM e com a equipe da SEMAD para apoiá-la nessa 
sua nova função.  Passa a palavra para Dr. Yuri, que vai ler o termo de posse e, assim, vai ser 
declarada empossada a nova Conselheira da URC/NM. Yuri Rafael de Oliveira Trovão, 
Chefe do Núcleo Jurídico da SUPRAM NM, lê o termo de posse: “Termo de Posse de 
membros da Unidade Regional Colegiada do COPAM/NM. Aos dias 17 de março de 2011, 
compareceram perante Excelentíssimo Senhor Secretário Adjunto do Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, na condição de Presidente da Unidade Regional 
Colegiada do COPAM/NM, Augusto Henrique Lio Horta, e os representantes do Poder 
Publico e da sociedade civil, para o ato de posse na condição de titular para atuação na URC, 
COPAM/NM, na 69ª reunião ordinária, conforme artigos da Deliberação COPAM 349, de 
fevereiro de 2009. Para constar lavrou-se o seguinte termo que vai assinado pelo Senhor 
Secretario Adjunto de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Augusto Lio 
Horta. Montes claros, 17 de março de 2011. Titular Ana Eloíza Marcondes da Silveira.” 
4. Exame da ata da 68° RO do dia 08/02/2011.  
A Presidente coloca em discussão a ata da 68° RO do dia 08/02/2011. Valquíria Dias 
Moreira se abstém, justificando que não estava presente na última reunião. A 
Presidente coloca em votação. É aprovada. 
A Presidente diz que hoje há, na pauta, uma apresentação de Denise Bruschi, do CMRR - 
Centro Mineiro de Referência e Resíduos -  da FEAM, sobre a discussão do Plano Estadual de 
Coleta Seletiva, PECS. Para aproveitar que há uma platéia e todos os Conselheiros estão no 
inicio da reunião, vai fazer uma inversão de pauta, porque é um assunto bastante interessante e 
também para prestigiar a vinda da Denise ao Norte de Minas.  
18. Apresentação e discussão do Plano Estadual de Coleta Seletiva/PECS – Apresentação: 
Centro Mineiro de Referência em Resíduos - CMRR/FEAM. 
A Sra. Denise Bruschi, diz que é um prazer muito grande estar aqui no Norte de Minas na 
reunião da URC.  Diz que o Centro Mineiro de Referência e Resíduos é um programa sócio-
ambiental desenvolvido pela Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 
pela Fundação Estadual de Meio Ambiente e pelo Serviço Voluntário de Assistência do 
Estado. Nasceu da necessidade que se percebeu de criar alguma alternativa sócio-econômica de 
aproveitamento de trabalho e renda para aquelas pessoas que estavam sendo retiradas dos 
lixões. Então surgiu a idéia do Centro Mineiro, que hoje está sendo desenvolvido em Belo 
Horizonte e do qual é atualmente diretora. Diz que o Plano Estadual de Coleta Seletiva/PECS é 
uma necessidade. Já se trabalha com o apoio a prefeituras na implantação de coleta seletiva. 
Destaca que a coleta seletiva é uma mobilização da comunidade como um todo. Todos têm que 
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participar. Não há possibilidade de o governo fazer um plano de coleta seletiva para o 
município. É preciso trabalhar juntos, orientar, organizar. Assim ao município vai tomar as 
atitudes. Não existe um modelo. Cada um vai ter seu modelo e sua alternativa. A partir da 
instituição das duas políticas de resíduos sólidos, a estadual e a federal, a partir de 209 e 2010, 
fez a sustentação legal para que se fizesse uma proposta de como trabalhar para que, daqui a 
cinco, dez, quinze, vinte anos, se esteja fazendo com que os resíduos estejam voltando para a 
cadeia produtiva. Faz a apresentação da situação e do lançamento do “Minas sem Lixões”. 
Expõe Plano Estadual de Coleta Seletiva/PECS e relata o trabalho realizado. Indica os sites em 
que os planos estão à disposição. Diz que o “pecs@meioambiente” é o e-mail para 
encaminhamento das sugestões. Ressalta que a idéia é que com isso se consiga aprimorar a 
gestão de resíduos no estado de Minas Gerais. A Presidente questiona palavra se alguém tem 
alguma sugestão ou alguma pergunta. Não havendo, reforça o pedido de que entrem, leiam o 
plano e façam as suas sugestões. Questiona a Denise se, depois de copiladas as sugestões, vão 
passar novamente pela URC. Diz que se houver demanda passa novamente o texto final para a 
apreciação do Conselho. Agradece a Denise pela sua apresentação. A Presidente, continuando 
com a pauta, diz que, quando presidia a URC/Zona da Mata, tinha uma sistemática de ler todos 
os pontos de pauta e separar apenas aqueles que têm o destaque. Com isso se consegue limpar 
um pouco a pauta e, às vezes, as pessoas que estão aguardando por votação de processo que 
estão nos últimos itens, conseguem adiantar um pouco. Diz que vai fazer dessa forma, e os 
conselheiros que tenham o destaque ou as pessoas da platéia que foram inscritas elas também 
podem fazer destaques no processo. Apresenta os processos: 
5. Processos Administrativos para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de 
Instalação:  
5.1 Dacunha S/A  /Fazenda Agrivale  – cultura de cana-de-açúcar, bovinocultura de corte  
extensivo e desdobramento de madeira/aproveitamento do rendimento lenhoso – Jaíba e 
Matias Cardoso/MG  – PA nº. 01487/2008/001/2009  – Classe 4  – Apresentação: SUPRAM 
NM. RETORNO DE BAIXA EM DILIGÊNCIA EM 16/03/2010.  
6. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação Corretiva:  
6.1 J. Avelino Indústria e Comércio Ltda. – abate de animais de médio e grande porte – 
Montes Claros/MG  - PA  nº. 00045/1982/003/2007  - Classe 5  - Apresentação: SUPRAM 
NM. RETORNO DE BAIXA EM DILIGÊNCIA EM 09/11/2010.  
7. Processos Administrativos para exame de Licença Prévia:  
7.1 Linhas de Transmissão de Montes Claros Ltda – linhas de transmissão de energia elétrica –  
Montes Claros/MG – PA nº 01387/2010/001/2010 – Classe 5 – Apresentação: SUPRAM NM.  
7.2 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA  - Projeto de Assentamento 
Fazenda Ramalhudo e Mártires/Água Boa/Monvep/Colorado  (Gado Bravo) – Gameleiras/MG  
- PA nº. 90009/2009/001/2009 – Classe 5 – Apresentação: SUPRAM NM.  
8. Processos Administrativos para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de 
Instalação:  
8.1 Domício Maria de Vasconcelos/Fazenda Santo Antônio – silvicultura e produção de carvão 
vegetal de origem nativa/aproveitamento do rendimento lenhoso – Grão Mogol/MG – PA  nº. 
013239/2009/001/2010 – Classe 3 – Apresentação: SUPRAM NM.  
Lembra que esse parecer é pelo indeferimento. 
8.2 Plantar Siderúrgica S/A/Fazenda Palmeiras  – silvicultura e desdobramento de madeira  – 
Grão Mogol/MG – PA nº. 13604/2008/001/2009 – Classe 4 – Apresentação: SUPRAM NM.  
9. Processos Administrativos para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de 
Instalação - “Ampliação”:  
9.1 Petrobrás Biocombustível S.A. – ampliação das atividades de armazenamento de matérias 
primas, insumos e produção de vapor  – Montes Claros/MG – PA nº. 00956/2006/004/2010 – 
Classe 3 – Apresentação: SUPRAM NM.  
9.2 Agropecuária Serra Azul de Jaíba S/A/Fazenda Serra Azul – ampliação das atividades de 
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desdobramento de madeira, cultura da cana-de-açúcar sem queima e produção de carvão 
vegetal de origem nativa  – Jaíba/MG  – PA  nº. 04234/2007/002/2010  – Classe 3  – 
Apresentação: SUPRAM NM.  
10. Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação Corretiva:  
10.1 Prefeitura Municipal de Taiobeiras/Abatedouro Municipal – abate de animais de médio e 
grande porte  – Taiobeiras/MG  – PA  nº. 04287/2009/001/2009  – Classe 3  – Apresentação: 
SUPRAM NM.  
11. Processos Administrativos para exame de Licença de Operação Corretiva:  
11.1 Cerâmica União Ltda  – fabricação de telhas, tijolos e outros materiais de barro cozido, 
exclusive de cerâmica – Salinas/MG – PA nº 00065/2001/003/2009 – Classe 5 – Apresentação: 
SUPRAM NM.  
11.2 Fortaleza de Santa Terezinha Empreendimentos e Participações Ltda/Fazenda Fortaleza 
de Santa Terezinha  – criação de bovinos corte (confinados)  -  Jequitaí /MG  – PA nº 
01817/2004/001/2010 – Classe 5 – Apresentação: SUPRAM NM.  
12.  Processo Administrativo para exame de prorrogação de prazo de condicionante da  
Licença Prévia:   
12.1 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA  - Projeto de Assentamento 
Fazenda Tábua/Dois Rios  – Juvenília/MG  – PA nº. 90019/2008/001/2008  – Classe 3  – 
Condicionantes nº. 05, 08 e 12 - Apresentação: SUPRAM NM.  
13.  Processo Administrativo para exame de  prorrogação de prazo de  condicionante da  
Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação:  
13.1 Gran Royalle Pirâmide Empreendimentos Imobiliários S/A  - loteamento do solo urbano 
para fins residenciais  – Montes Claros/MG  – PA nº. 15997/2009/001/2010  – Classe 3  – 
Condicionante nº. 15 - Apresentação: SUPRAM NM.  
14.  Processo Administrativo para exame de  prorrogação de prazo de  condicionante da  
Licença de Operação:   
14.1 Sada Bio-Energia e Agricultura Ltda  – destilação de álcool  – Jaíba/MG  – PA nº.  
10397/2006/003/2008 – Classe 6 – Condicionante nº. 13 - Apresentação: SUPRAM NM.  
15.  Processo Administrativo para exame de  prorrogação de prazo de condicionante da  
Revalidação da Licença de Operação:  
15.1 Terminal Químico de Aratu S/A  – Tequimar – base de armazenamento de combustíveis –  
Montes Claros/MG  – PA  nº. 00071/2002/004/2010  – Classe 5  –   Condicionante nº. 01  - 
Apresentação: SUPRAM NM.  
16. Processo Administrativo para exame de exclusão de condicionante da Licença Prévia  
concomitante com a Licença de Instalação - “Ampliação”:  
16.1 Cia de Fiação e Tecidos Cedronorte – ampliação da atividade de fiação de algodão e 
fibras sintéticas vegetais sem acabamento – Pirapora/MG - PA nº.  00052/1982/008/2010 - 
Classe 5 – Condicionante nº 03 - Apresentação: SUPRAM NM.   
17.  Adequação Ambiental das Indústrias de Ferroligas e Silício Metálico do Estado de  
Minas Gerais – Acordo Setorial/2ª Etapa – Apresentação: SUPRAM NM.  
Lembra que esse processo é referente a alteração do prazo do Acordo Setorial e existe uma 
listagem de empresas que vão ter o prazo adequado de acordo com o Acordo. São elas:  
RIMA Indústria S.A. – Unidade de Várzea da Palma – PA nº 00310/1989/005/2007 
RIMA Indústria S.A. = Unidade de Capitão Enéas = PA nº 00094/1987/005/2007 
RIMA Indústria S.A. = Unidade de Bocaiúva = PA nº 00018/1979/014/2007 
Ligas de Alumínio S.A. – LIASA – Unidade de Pirapora – PA nº 00050/1979/004/2009 
Cia. Ferroligas Minas Gerais (Minasligas) – Unidade de Pirapora- PA nº 00016/1984/013/2007 
Inonibrás Inoculantes e Ferroligas Nipo-Brasileiros S.A. – Pirapora - PA nº 
00052/1979/005/2009 
A Presidente anuncia os processos que não têm destaque: 8.1, 9.1, 10.1, 11.2, 12.1, 13.1, 14.1. 
Diz que serão votados agora esses processos. Coloca em votação o parecer único da 
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SUPRAM/NM nesses pontos. São aprovados. Recapitula informando que foram aprovados 
nessa votação os itens 8.1, 9.1, 10.1, 11.2, 12.1, 13.1, 14.1, da pauta. A Presidente, voltando 
aos itens de pauta que obtiveram destaques, diz que o primeiro processo a ser discutido é o 
processo 5.1. 
5.1 Dacunha S/A  /Fazenda Agrivale  – cultura de cana-de-açúcar, bovinocultura de corte  
extensivo e desdobramento de madeira/aproveitamento do rendimento lenhoso – Jaíba e 
Matias Cardoso/MG  – PA nº. 01487/2008/001/2009  – Classe 4  – Apresentação: SUPRAM 
NM. RETORNO DE BAIXA EM DILIGÊNCIA EM 16/03/2010.  
Coloca em discussão. Após manifestações e esclarecimentos, a Presidente, não havendo mais 
nenhum questionamento, propõe que se vote primeiro o parecer único e, logo depois, a 
alteração da condicionante. Coloca em votação o processo 5.1 da pauta. É aprovado. 
Apresenta a alteração da condicionante nº18, que vai ter o texto, “formalizar processo de 
canais de irrigação tendo em vista alteração do projeto inicial observando o enquadramento da 
DN nº130/2009, código G 0504.3, prazo 365 dias”. Coloca em votação. É aprovada. 
6. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação Corretiva:  
6.1 J. Avelino Indústria e Comércio Ltda. – abate de animais de médio e grande porte – 
Montes Claros/MG  - PA  nº. 00045/1982/003/2007  - Classe 5  - Apresentação: SUPRAM 
NM. RETORNO DE BAIXA EM DILIGÊNCIA EM 09/11/2010.  
A Presidente informa que foi pedido destaque pela FIEMG. Coloca em discussão. O 
Conselheiro Ézio Darioli diz tinha pedido para baixar em diligência esse processo, mas o 
empreendedor assinou um TAC com a Promotoria do município de Montes Claros e entende  
que se tem que estar revendo, tentando ajustar essa questão do TAC com o processo de 
licenciamento ambiental.  Pede a retirada de retirada de pauta do processo para retornar para a 
próxima reunião já alinhando esse processo de licenciamento ambiental com o TAC assinado 
com a Promotoria local. Após manifestações, a Presidente informa que o processo 6.1 está 
baixado em diligência.  
7. Processos Administrativos para exame de Licença Prévia:  
7.1 Linhas de Transmissão de Montes Claros Ltda – linhas de transmissão de energia 
elétrica – Montes Claros/MG – PA nº 01387/2010/001/2010 – Classe 5 – Apresentação: 
SUPRAM NM.  
A Presidente coloca em discussão. Vinicius, Técnico da SUPRAM NM, informa que as 
condicionantes ficaram iguais e sugere a exclusão da condicionante nº 7. Eduardo, Técnico da 
SUPRAM NM, destaca que, em relação aos municípios, houve um equívoco: onde se colocou 
“Coração de Jesus”, deve-se colocar “Jequitaí”. A Presidente observa que se deve fazer a 
supressão da condicionante nº 7 e a correção do município para “Jequitaí”. Realizam-se 
manifestações. A Presidente coloca em votação o processo 7.1 Linhas de Transmissão de 
Montes Claros Ltda. – linhas de transmissão de energia elétrica – Montes Claros/MG – PA nº 
01387/2010/001/2010. É aprovado. Coloca em votação a condicionante proposta pelo 
Conselheiro Dalton Figueiredo: “Que se comprove que não há incompatibilidade entre a 
instalação do empreendimento e a locação das barragens e usinas previstas no Projeto Jequitaí, 
através de manifestação da CODEVASF. Prazo: formalização da LI”. É aprovada. Coloca em 
votação a alteração da condicionante nº 5, acrescida do seguinte texto “linhas de transmissão, 
com os estudos e critérios utilizados para definição dos valores.” É aprovada. Apresenta 
alteração da condicionante nº 4, sendo acrescido o seguinte texto: “que o projeto contemple 
preferencialmente a unidade de conservação Parque Estadual da Lapa Grande”. Coloca em 
Votação. É aprovada. Propõe a inclusão da condicionante: “quando da LI, seja apresentado o 
projeto para orientação dos motoristas com acompanhamento da 11ª Cia. de Polícia Militar 
Independente contemplando programas educacionais de prevenção a acidentes. Prazo: 
formalização da LI.” Coloca em votação. É aprovada. 
7.2 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA  - Projeto de Assentamento 
Fazenda Ramalhudo e Mártires/Água Boa/Monvep/Colorado  (Gado Bravo) – Gameleiras/MG  
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- PA nº. 90009/2009/001/2009 – Classe 5 – Apresentação: SUPRAM NM.  
A Presidente coloca em discussão. A Conselheira Ana Eloíza solicita que conste da ata, 
como sugestão para os técnicos da SUPRAM, que, nos próximos relatórios referentes a 
assentamentos do INCRA, já viessem como padrão essas condicionantes, que ela propôs para 
este projeto. A Presidente propõe que se vote o projeto e, depois, a inclusão das 
condicionantes, uma vez que não vai haver nenhuma alteração das condicionantes propostas. 
Marco Alexandre observa uma alteração na condicionante nº 7: “Apresentar um estudo 
complementar com dados primários das espécies da fauna existentes na área de inserção do 
empreendimento”. Deve ser trocado por: “nas áreas preservadas do empreendimento” A 
Presidente coloca em votação o projeto 7.2 Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária/INCRA  - Projeto de Assentamento Fazenda Ramalhudo PA nº. 90009/2009/001/2009. 
É aprovado. Coloca em votação a alteração da condicionante nº 7: “Apresentar um estudo 
complementar com dados primários das espécies da fauna existentes nas áreas protegidas do 
empreendimento, compreendidas pela reserva legal e áreas de preservação permanente, 
devendo ser elaborado por um profissional habilitado com ART. Prazo: na formalização da 
LI.” É aprovada. Apresenta a inclusão das propostas apresentadas pelo Ministério Público. 
Primeira condicionante “O INCRA deverá constituir e comprovar a criação de uma comissão 
de agricultores a serem assentados, os beneficiários, conforme art. 12 da Resolução CONAMA 
387/2006, para acompanhamento do licenciamento ambiental. Prazo: 60 dias após a LP.” O 
Conselheiro Ediran Pereira Oliveira, representante da FETAEMG, solicita manifestação do 
empreendedor sobre a alteração. O Sr. Newton Oliveira diz apenas pediria à Conselheira que 
o prazo não fosse apenas de 60 dias, mas que se contassem 60 dias a partir da seleção das 
famílias e homologação, porque sema homologação não há como criara comissão. A 
Conselheira Ana Eloíza concorda, afirmando que não há prejuízo. A Presidente informa que 
o prazo que seria “60 dias após a LP” passa a ser “60 dias a partir da seleção das famílias e 
homologação”. Vinicius observa que para a SUPRAM ficou aberto o prazo como a 
homologação dessas famílias. A Presidente sugere que o prazo seja a “formalização da LI”. 
Coloca em votação. É aprovada. A segunda: “Elaborar e enviar um projeto de gestão das 
áreas protegidas, áreas de AP e de reserva legal, com efetiva participação dessa comissão de 
beneficiários, com respectivo cronograma de execução a ser aprovado pela SUPRAM Norte de 
Minas. Prazo: 180 dias após a LP.” Coloca em votação. É aprovada. A terceira: “Apresentar 
projeto específico de capacitação em práticas agroecológicas dos agricultores a serem 
assentados com respectivo cronograma de execução. No âmbito desse projeto, contemplar uma 
unidade demonstrativa para realização de treinamento e/ou atividades de extensão rural com 
enfoque em práticas agroecológicas. Prazo: formalização da LI.” Coloca em votação. É 
aprovada. A última: “Promover o cercamento das áreas protegidas, APP e áreas de reserva 
legal. Prazo: formalização da LI.” Coloca em votação. É aprovada 
8. Processos Administrativos para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença 
de Instalação:  
8.2 - Plantar Siderúrgica S/A/Fazenda Palmeiras  – silvicultura e desdobramento de 
madeira  – Grão Mogol/MG – PA nº. 13604/2008/001/2009 – Classe 4 – Apresentação: 
SUPRAM NM.  
Faz-se a discussão. A Presidente coloca em votação o projeto 8.2 - Plantar Siderúrgica S/A – 
PA nº. 13604/2008/001/2009. É aprovado. Coloca em votação a inclusão das condicionantes 
propostas pelo Ministério Público. Primeira: “Apresentação de projeto de educação ambiental 
dentro dos limites do empreendimento nos moldes da DN 110 do COPAM. Prazo: na 
formalização da LO.” É aprovada. Coloca em votação segunda proposta: “Disponibilizar ao 
Parque Estadual de Grão Mogol a estrutura de combate a incêndios florestais. Prazo: durante a 
vigência da LO.” É aprovada. 
9. Processos Administrativos para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença 
de Instalação - “Ampliação”:  
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9.2 Agropecuária Serra Azul de Jaíba S/A/Fazenda Serra Azul – ampliação das atividades 
de desdobramento de madeira, cultura da cana-de-açúcar sem queima e produção de carvão 
vegetal de origem nativa  – Jaíba/MG  – PA  nº. 04234/2007/002/2010  – Classe 3  –
Apresentação: SUPRAM NM.  
Realiza-se a discussão. A Presidente coloca em votação o projeto 9.2 Agropecuária Serra 
Azul de Jaíba S/A/Fazenda Serra Azul - PA  nº. 04234/2007/002/2010. É aprovado.  
Coloca em votação a proposta do Ministério Público: “Averbar como reserva legal a área cuja 
supressão não foi autorizada de 41,68ha. Prazo: formalização da LO.” É aprovada. O 
Conselheiro Dalton Figueiredo, justificando questão de logística, dificuldade de viajar à 
noite, diz que há na pauta um item que interessa muito ao município de Pirapora, impacta a 
atividade social de Pirapora, o item 17, solicita a inversão de pauta. A Presidente consulta o 
Conselho e passa ao item 17.  
17.  Adequação Ambiental das Indústrias de Ferroligas e Silício Metálico do Estado de  
Minas Gerais – Acordo Setorial/2ª Etapa – Apresentação: SUPRAM NM.  
A Conselheira Ana Eloíza diz que pediu destaque deste ponto porque, da mesma forma que o 
outro processo, este também foi apresentado. Diz que já discutiu com alguns Conselheiros e 
entende que deva ser analisado com mais profundidade porque não conseguiram implantar na 
realidade os filtros que tinham ficado estabelecidos no acordo e pediram prazo de mais três 
anos. Diz que a proposta que fez na última reunião, há dois dias, foi que se fizesse um grupo de 
trabalho para analisar melhor, ver medidas que possam garantir que dessa vez o acordo vá ser 
cumprido. Observa que já vem sendo prorrogado há algum tempo. Sua sugestão é que se retire 
de pauta hoje e se monte um grupo de trabalho, já se podendo sair com uma reunião agendada 
para se estudar melhor a questão para amarrar bem de forma que, se por acaso se vier a 
concordar com a prorrogação de prazo, se tenha a garantia de que agora ele vai ser cumprido. 
Ocorrem manifestações. O Presidente informa que o item 17 foi baixado em diligência para 
criação de grupo de trabalho. Diz que é importante que se estabeleça prazo para a devolução do 
processo para pauta. Informa que o prazo será definido e informado na próxima reunião. 
11. Processos Administrativos para exame de Licença de Operação Corretiva:  
11.1 Cerâmica União Ltda – fabricação de telhas, tijolos e outros materiais de barro cozido, 
exclusive de cerâmica – Salinas/MG – PA nº 00065/2001/003/2009 – Classe 5 – Apresentação: 
SUPRAM NM.  
A Conselheira Mônica Ladeia diz que, salvo engano, no processo consta que a cerâmica 
utiliza água do rio e não fala sobre outorga. Questiona se ela tem outorga. Caso não tenha, que 
se coloque como condicionante. Rodrigo, Técnico da SUPRAM, informa que ela tem outorga 
de uso insignificante. Fabiano informa que ela utiliza água da Copasa também. A Conselheira 
Valquíria Dias Moreira, representante do CODEMA, observa que no parecer falta uma 
página ou um item. Diz que na página 4 há o item 5.3.1- efluentes líquidos, saltando para item 
5.3.3. Rodrigo solicita que faça uma retificação na página 7 onde se lê “Porte do 
empreendimento; grande” e “porte do empreendimento: médio”, leia-se “Porte do 
empreendimento: grande” e “potencial poluidor: pequeno”.Esclarece ainda que a classe do 
empreendimento é Classe 4. Solicita que, na página 8, se exclua a condicionante nº 3.  
A Presidente coloca em votação o parecer único referente ao item 11.1 da pauta, Cerâmica 
União Ltda. - PA nº 00065/2001/003/2009. É aprovado. 
15.  Processo Administrativo para exame de  prorrogação de prazo de condicionante da  
Revalidação da Licença de Operação:  
15.1 Terminal Químico de Aratu S/A – Tequimar – base de armazenamento de 
combustíveis – Montes Claros/MG  – PA  nº. 00071/2002/004/2010  – Classe 5  –   
Condicionante nº. 01  - Apresentação: SUPRAM NM.  
O Conselheiro Ézio Darioli informa que foi feita uma solicitação de alteração do prazo de 
condicionante. Foi dado o indeferimento, e a empresa quer apresentar uma nova proposta de 
adequação desse prazo. Diz que o empreendedor quer fazer uma apresentação, porque tem 
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também o pleito de fazer a ampliação do empreendimento. A empresa apresenta sua 
proposta.Faz-se a discussão. A Presidente reafirma que a proposta é de se alterar a sugestão 
da SUPRAM para que a condicionante “providenciar o calçamento do pátio de manobras da 
empresa objetivando minimizar a geração de poeira quando da movimentação de caminhões” 
seja com o prazo de 18 meses, findando em 30 de junho de 2012. O Conselheiro Ney 
Barbalho, justificando que já se está no mês de março, sugere que se retire a data e se coloque 
apenas o prazo final. A Presidente coloca em votação a sugestão proposta pela empresa e 
chancelada pela SUPRAM. É aprovada. Yuri Rafael esclarece que, no processo anterior, da 
Cerâmica União, foi lida a exclusão da condicionante nº 3. Retifica informando que ela vai 
continuar no processo. Reafirma a inclusão da condicionante nº 3 e não a exclusão. Fabiano 
observa que a condicionante nº 2 já contempla a nº 3. Rodrigo justifica que foi enviado um 
parecer para os Conselheiros e hoje foi impressa uma versão antiga. Diz que os Conselheiros 
já têm a correção. Não há a necessidade da exclusão. Yuri Rafael confirma que não há a 
exclusão da condicionante nº3 do processo da Cerâmica União.   
16. Processo Administrativo para exame de exclusão de condicionante da Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação - “Ampliação”:  
16.1 Cia de Fiação e Tecidos Cedronorte – ampliação da atividade de fiação de algodão e 
fibras sintéticas vegetais sem acabamento – Pirapora/MG - PA nº.  00052/1982/008/2010 - 
Classe 5 – Condicionante nº 03 - Apresentação: SUPRAM NM.   
Faz-se a discussão. . A Conselheira Ana Eloíza diz que entende que tem que ser analisado 
com mais calma antes da votação e, assim, pede vistas do processo. A Presidente diz que é 
regimental e concede vistas. Dá como encerrada a pauta de processos e passa ao item seguinte.  
19. Assuntos gerais.  Não havendo manifestação, a Presidente agradece a participação de 
todos, reitera o prazer de estar junto ao Conselho novamente e declara encerrada a 69ª reunião 
ordinária. 
20. Encerramento.   
Não havendo outros assuntos a serem tratados, declarou-se encerrada a sessão, da qual foi 
lavrada a presente ata. 
 
Esta é a síntese da reunião do dia 17 de março de 2011.  
 
 

  
 


